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ANEXO III 
MODELO DE PR0CuRAcA0/DECLARAçOES 

ITEM 01— MODELO DE PR0CURAcA0 

PRocuRAçAo 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREçO> neste ato representada por seu (titular, sócio, 
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificacao (nacionalidade, estado civil, profissao, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificacao (nacionalidade, estado civil, profissao, RG, CPF e 
endereço. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para represent-lo junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Cear, relativo a TOMADA DE pços N° 
2017.05.22.1, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes dedocumentos de habilitaçâo e proposta de precos e, assinar toda a documentação 
nécessria e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessrios 
ao fiel cumprirnento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil 
está obrigado a satisfazer todas as obrigacoes contraIdas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

O 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAçAO/DECLARAcOES 

ITEM 02— MODELO DE DEcLARAçA0 

OBJETO: CONTRATAcA0 DE EMPRESA PARA PRESTAcAO DE SERVIOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORJA AO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAçAO NAS AREAS DE PLANEJAMENTO, 
MONITORAMENTO E CONTROLE FINANCEIRO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDucAçAo 
BASICA DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. CONFORIvIE PROJETO BASICO/TERMO DE 
REFERENdA EM ANEXO AOEDITAL. 

DECLARAcA0 

.............., inscrito no CNPJ no ..................., por mterrnédio de seu representante legal o(a)  
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n° ............................ e do CPF n' 
DECLARA, Para fins do disposto na TOMADA DE p(;os No 2017.05.22.1 que: 

a) sob as penas da lei, Para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente Para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que, em cumprimento no 
estabelecido na Lei no 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao mciso XXXIII, do artigo 70, da 
Constituição Federal, no ernprega menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nern 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

b) sob as penas da lei, Para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente Para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que concorda integralmente corn 
os termos deste edital e seus ariexos; 

( 	c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação par participar no presente certame 
licitatório, bem assirn que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 
32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expresso da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

( L) '_ 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 
N° _____________ 

Contrato de prestacão de serviços firrnacio entre o 
MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, através do(a) 

e 	a 	Empresa 
cujo objeto é a 

c0NTRATAçA0 DE EMPRESA PARA 
PRESTAçAO DE SERVIOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA AO SISTEMA MUNICIPAL DE 
EDUCAcAO NAS AREAS DE 
PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E 
CONTROLE FINANCEIRO DE INTERESSE 
DA SECRETARIA DE EDucAcAo BASICA DO 
MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 
CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE 
REFERENdA EM ANEXO AO EDITAL. 

0 MUNICiPTO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, através da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, pessoa jurIdica de direito pi'iblico interno, inscrita no CNPJ sob o N" 
12.464.103/0001-91 e CGF sob o n° 06.920.301-6, através daSECRETARIA DE EDUCAAO BASICA, neste ato 
representada pelo Exmo. __,Sr(a). , apenas denominada dc 
CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa jurIdica 	 , estabelecicla na  
inscrita no CNPJ sob o n.° 	e C.G.F. sob o n° 	neste ato representada por  
portador(a) do CPF n°  apenas clenominado de CONTRATADA, resolvern firmar o presente Contra to, 
tendo em vista o resultado cia Licitaco procedida da TOMADA DE PREOS N° 2017.05.22.1, tudo dc acordo 
coin as normas gerais cia Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis n° 8.883/94 e 9.648/98. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1 - 0 presente CONTRATO tern corno fundamento a Lei n° 8.666/93 e suas alteraçoes e a TOMADA DE 
PREOS N° 2017.05.22.1 e seus Anexos, devidamente homologada pelo (a) 	 , a proposta 

' 	da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independenternente de transcrico. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- 0 objeto da presente avença é a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PRESTAcAO DE SERVIOS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA AO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAcAO NAS AREAS DE 
PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E CONTROLE FINANCEIRO DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE EDUCA(;A0 BASICA DO MUNICfPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 
CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENdA EM ANEXO AO EDITAL, em execução 
indireta, sob regime de empreitada por preco global, na conformidade do Projeto Básico/Termo de Referência, parte 
integrante deste instrurnento independente de transcrico. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

3.1 -o valor global da presente avença é de RS 	( 	 ), a ser pago em conformidacle 
corn a execuço dos serviços prestados no perlodo respectivo, mediante atesto do recebimcnto do serviço prestadlo C 

notas fiscais/faturas, observadas a condiçôes da proposta adjudicada e o seguinte: 

4> 
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Item Descriçao dos Servicos Unid Quant ' l Unit. Total 

VALOR GLOBAL R$ 

3.2- Os pagamentos serão feitos de acordo corn a realizaçao dos serviços, em ate 30 (trinta) dias do més subsequente 
ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentaco tratada neste subitem, observadas as disposicOes 
editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fortiecedor ou através de cheque nominal, de acordo corn os 
valores contidos na Proposta de Precos do licitante em conformidade corn projeto bsico. 
3.3-Por ocasio da realizaçâo dos servicos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 
Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeirura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro -CE, 
acompanhado das Certidöes Federais, Estaduais e Municipais. 
3.4 - 0 valor do presente Contrato não seth objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) MESES do seu registro, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getülio Vargas. 
3.5 - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisIveis, ou 
previsIveis porém de consequências incalcuhveis, retardadores ou impeditivos da execucão do ajustado, ou ainda, em 
caso de forca major, caso fortuito ou fato do Principe, configurando ilea económica extraordinária e extracontratual, 
podeth, mediante procedimento adrninistrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relacao que as partes pactuararn inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração Para a 
justa rernuneração do fornecirnento, objetivando a manutencão do equihbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.6 - Independentemente de declaraco expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estâo 
incluldas todas as despesas necessárias i execucâo dos servicos, inclusive as relacionadas corn materiais, equipamentos 
e mâo-de-obra. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ExEcuçAo DOS SERVIOS E VIGENCIA CONTRATUAL 

4.1- 0 presente instrumento terá prazo de execuço de 09 (nove) MESES e vigência de 09 (nove) MESES, 
vigorando, assim, ate - de ________de  iniciados no prazo rnáxirno de 05 (crnco) dias, após a 
eniissAo da ordem de serviços, nos locais determinados pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das 
partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

,- CLAUSULA QUINTA - DA REALIZAçAO DOS SERVIOS 

5.1 - A realizacão dos servicos seth de acordo corn as solicitaçoes requisitadas pela Contratante, devendo os mesmos 
serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de servico, junto sede daSECRETARIA DE 
EDUCAAO BASIA, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de serviço; 
5.2 - 0 recebimento dos serviços seth efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçao da conforrnidade do servico corn a especificaco; 
5.2.2 - Definitivamente após verificacào da qualidade e quantidade do servico, pelo setor responsrhrel pela solicitaçao e 
consequentemente aceitação. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa ocorrerá a conta de recursos especIficos consignados no respectivo Orçamento da PR.EFEITURA 
MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO—TESOURO 
MUNICIPAL/RECURSOSORDINARIOSatravés daSECRETARIA DE EDuCAçA0 BASICA, nas seguintes 
Dotacoes Orcamentárias, respectivamente: 

I  
Fonte de Recursos Orga o I 	Unidade 

Orçamentária 
I 
I 	Projeto/Atividade E!emento de 

I 	despesa 
I I 

At. 
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CLAUSULA STIMA - DAS 0BRIGAcOES DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada para realizar os servicos, objeto do presente Contrato obrigar-se-ã a: 
7.1.1 - Cumprir integralmente as disposicoes do Contrato; 
7.1.2 - Responsabilizar-se pela realizaçao dos servicos objeto deste Contrato, sendo ainda responsivel por 

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecirnento; 
7.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execuço do 
objeto contratual, em particular no que se refere as contribuiçoes devidas i Previdéncia Social, Obrigacôes 
Trabalbistas, Seguros e aos Tributos it Fazenda Páblica em geral; 
7.1.4 - Manter, durante toda a execucao deste Contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes por ele assun-udas, 
todas as condicôes de habilitaçao e qualificaçito exigidas na licitaçao; 
7.1.5 - Atender corn presteza e dignidade o(s) servico(s) objeto deste Contrato; 
7.1.6 - Aceitar nas mesmas condicoes contratuais, acréscimos ou supressoes que se fizerem necessitrios na forma 
estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, its suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vIcios, defeitos ou incorreçoes; 
7.1.8 - Indicar preposto, aceito pela Administracito, para representit-lo na execucao do contrato. As decisôes e 
providências que ultrapassarem a competéncia do representante do contratado deverao ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hitbil para a adocao das medidas convenientes; 

CLAUSULA OITAVA - DAS 0BRIGAcOEs DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obrigar-se-it a: 
8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bern como zelo na prestacâo do fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
8.1.2. Notificar a CONTR.ATADA sobre qualquer irregularidade na realizacao dos servicos objeto deste Contrato. 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execuçäo do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condicôes estabelecidas neste Instrumento, bern como .zelar pelo 
cumprimento de todas as clitusulas contratuais. 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locals 
onde se fizer necessitria a prestacao dos serviços licitados, prestando-Ihe todas as informacoes e esciarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA NONA - DAS sANcOEs 

9.1 - ,k contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sancôes dos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
suas demais alteraçoes. 
9.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, flcarit sujeita its seguintes sançoes: 
9.2.1 - Advertência 

9.2.2 - Multas necessitrias, conforme segue: 
9.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestacao dos 

servicos, contados do recebimento da ordem de compra/autorizacao de fornecimento no endereço constante do 
cadastro ou da Ma, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

9.2.2.2- multa moratória de 20% vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bern requisitado; 
9.3- Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possarn acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/realizacão dos serviços, its atividades da Administração, desde que näo caiba a aplicacito de sancito mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigacôes definidas neste instrumento, na Ma de 
Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complernentem, nito abrangidas nos sub itens 
anteriores, serão aplicadas, scm prejuizo das demais sançôes previstas na Lei n° 8.666/93, A, erada e consolidada, as 
seguintes penas: 
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9.3.1 -  multa de 1% (urn por cento) ate 20% vinte por cento) sobre o valor objeto da requisicAo, ou do valor 
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
9.4 - Suspensão temporria do direito de participar em licitaçôes e impedimento de contratar corn a Prefeitura de Dep. 
Irapuan Pinheiro pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sern prejuIzo de aplicaço das seguintes multas e das dernais 
cominacôes legais. 
9.5 - Declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar corn Administracäo Municipal, enquanto perdurarern os 
motivos determinantes da punicäo, ou ate que seja prornovida reabilitacão, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

CLAUSULk DECIMA - DA RESCISAO 

10.1 - Este contrato poderi ser rescindido unilateralmerLte pela Contratante, por conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condiçôes pactuadas. 
10.2 - 0 no cumprimento das disposicoes especificadas neste Contrato implicará autornaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde ji os 
direitos da Adrniriistracâo, corn relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
10.3 - 0 presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelacâo Judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de: 

10.3.1 - Omissão de pagarnento pela Contratante; 
10.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso pot escrito corn 30 (trinta) 

dias de antecedéncia, sern onus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das clilusulas deste contrato, a parte que se sentir 

prejudicada poderá rescindi-lo scm que se faca necessário uma comunicacäo por escrito corn a antecedência definida 
no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçA0 CONTRATUAL, CANCELAMENTO, 
ACRESCIMOS E SUPRESSOES 

11.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste Instrumento serâo efetuadas mediante Termo Aditivo. 
11.2 - A Prefeitura Municipal, se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREcOS, no todo ou em 
parte, de acordo corn as condicôes estabelecidas na legislacao pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados 
os limites de 25% (vinte e cinco pot cento) do valor inicial do contrato, maritendo-se as demais condicoes do contrato 
nos termos do art. 65, pariigrafo 1,  da Lei n° 8.666/93, scm clue caiba a Contratada o direito de reclamac?to ou 
indenizacao. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICAçA0 

12.1 - A publicacao resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicado por afixacão em local de costume, 
ate o quinto dia ütil do rnês subsequente i data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA VINCULAçAO AO EDITAL DE LICITAcAO 

13.1 - 0 Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento convocatório da 
TOMADA DE PREcOS N° 2017.05.22.1, bern como a proposta formulada, no que esta não contrariar aquele. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 - Os casos e situacoes omissos serão resolvidos de cornum acordo, respeitadas as disposicoes da Lei 8.666/93, 
altera da pela Lei 8.883/94, e demais Legislaçoes em vigor. 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - 0 Foro competente par dirirnir quaisquer düvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO - CE. 

Declararn as partes que este Contrato corresponde a rnanifestaco final, completa e cxclusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamnente corn as testernunhas abaixo firmadas. 

DEP. IRAPUAN IINHEIR0-CE, 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPFN° 

2. 	 CPFN° 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - N° 75— CNPJ: 12.464.10310001-91 	 ( 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdipig.com.br  

unicef 


